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ATA da 236ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 04/05/2015 

 

Aos quatro dias do mês de maio de dois mil e quinze, às dezesseis horas e trinta 

minutos, em sua sede na Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de 

reuniões da presidência do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na cidade do Rio de 

Janeiro, realizou-se a ducentésima trigésima sexta Reunião Ordinária de Assuntos 

Gerais do Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 

41.628, de doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os 

Senhores Conselheiros: Rafael de Souza Ferreira, Vice-Presidente no exercício da 

presidência; Lincoln Nunes Murcia, Diretor de Administração e Finanças; Paulo 

Schiavo Júnior, Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas; Eliane Pinto Barbosa, 

Diretora de Gestão das Águas e do Território; Sérgio Tavares Romay, Diretor de 

Informação, Monitoramento e Fiscalização; José Maria Mesquita Junior, Diretor de 

Licenciamento Ambiental; Fernando Antonio de Freitas Mascarenhas, Diretor de 

Recuperação Ambiental. Os demais presentes constam na lista de presença. I. 

Abertura: Abrindo os trabalhos, o Vice-Presidente cumprimentou a todos e deu início à 

reunião. II. E-07/502.858/12 – Auto Posto Dama de Juparanã Ltda.. Requerimento: 

Deliberar quanto à suspensão das atividades. Decisão: Conforme considerações do 

representante da Superintendência Regional do Médio Paraíba do Sul (SUPMEP), o 

Conselho Diretor deliberou pela suspensão total das atividades. III. E-07/002.4447/13 – 

Prefeitura Municipal de Itatiaia. Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. 

Decisão: Conforme considerações do representante da Superintendência Regional do 

Médio Paraíba do Sul (SUPMEP), o Conselho Diretor não conheceu o recurso em 

função da sua intempestividade. IV. E-07/002.18978/13 – Edmak Máquinas e 

Equipamentos Ltda.. Requerimento: Deliberar quanto à suspensão da atividade. 

Decisão: Conforme considerações do representante da Superintendência Regional do 

Médio Paraíba do Sul (SUPMEP), o Conselho Diretor deliberou pela suspensão total 

das atividades. V. E-07/504.160/09 – Transportadora Turística Nações Unidas Ltda. 
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ME. Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações do 

representante da Superintendência Regional do Médio Paraíba do Sul (SUPMEP), o 

Conselho Diretor indeferiu o recurso. VI. E-07/002.6957/13 – Asa Branca do Apollo 

Mercearia Ltda.. Requerimento: Deliberar quanto à demolição. Decisão: Conforme 

considerações do Superintendente Regional da Baía da Guanabara (SUPBG), o 

Conselho Diretor decidiu interditar o estacionamento. O proprietário será notificado a 

apresentar projeto de regularização ou de desfazimento no prazo de 15 dias, sob pena de 

demolição. VII. E-07/002.4251/15 – Transouza Transportadora Ltda. – ME. 

Requerimento: Deliberar quanto à suspensão cautelar. Decisão: Conforme 

considerações do Superintendente Regional da Baía da Guanabara (SUPBG), o 

Conselho Diretor ratificou a suspensão cautelar da atividade de extração de água 

subterrânea. VIII. E-07/512.625/12 – Águas de Nova Friburgo Ltda.. Requerimento: 

Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações do Superintendente 

Regional de Rio Dois Rios (SUPRID), o Conselho Diretor indeferiu o recurso. IX. E-

07/512.170/12 – Águas de Nova Friburgo Ltda. – Requerimento: Deliberar quanto ao 

recurso. Decisão: Conforme considerações do Superintendente Regional de Rio Dois 

Rios (SUPRID), o Conselho Diretor indeferiu o recurso. X. E-07/002.7802/13 – Pedro 

Adesque Groberio. Requerimento: Deliberar quanto à suspensão total das atividades. 

Decisão: Conforme considerações do Coordenador Geral de Fiscalização 

(COGEFIS/DIMFIS), o Conselho Diretor ratificou a suspensão total das atividades. XI. 

E-07/002.1043/14 – Flávio Francisco de Oliveira. Requerimento: Deliberar quanto ao 

embargo – Parque Estadual da Costa do Sol em área de preservação permanente. 

Decisão: Conforme considerações do Chefe de Unidade de Conservação - Parque 

Estadual da Costa do Sol (PECS/GEPRO/DIBAP), o Conselho Diretor ratificou o 

embargo e determinou o posterior encaminhamento do processo, devidamente instruído, 

à Coordenadoria Geral de Fiscalização (COGEFIS/DIMFIS) para verificar o 

cumprimento do embargo. XII. E-07/502.617/12 – Quitumba Resort 

Empreendimentos Imobiliários S.A.. Requerimento: Deliberar quanto ao embargo e 

aplicação de multa por descumprimento de TAC. Decisão: Conforme considerações do 

Chefe de Unidade de Conservação - Área de Proteção Ambiental (APA 

Tamoios/GEUSO/DIBAP), o Conselho Diretor deliberou pelo embargo e pela aplicação 

de multa por descumprimento de TAC. Determinou-se, ainda, a execução judicial do 

TAC. XIII. Requerimento: Apresentação de prévia do Contrato de Gestão 2015. 

Decisão: O Assessor da Presidência do INEA, Francisco Almeida, apresentou aos 
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Conselheiros os próximos passos para a elaboração do Contrato de Gestão de 2015, a 

saber: (i) revisão metodológica; (ii) definição dos valores de Gratificação de 

Desempenho Individual (GDI); (iii) definição dos Indicadores de Desempenho 

Individual; e (iv) necessidade de proposição de novos indicadores com viés estratégico e 

de resultado. Foi agendada reunião no dia 11/05/2015, às 14h, para as tratativas do 

assunto. XIV. Requerimento: Aprovação do Relatório de Gestão do Fundo 

Estadual de Recursos Hidrícos (Fundri) de 2014. Decisão: Os Diretores aprovaram o 

relatório. XV. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Vice-Presidente no 

exercício da presidência, Rafael de Souza Ferreira, agradeceu a participação de todos. 

Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por todos os Conselheiros 

do Instituto Estadual do Ambiente, presentes nesta data. 

 

_________________________________ 

RAFAEL DE SOUZA FERREIRA 

Vice-Presidente 

Presidindo a Reunião do Conselho 
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_______________________________ 

LINCOLN NUNES MURCIA 

Diretor de Administração e Finanças 

ID 2145804-9 

 

_________________________________ 

PAULO SCHIAVO JÚNIOR 

Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas 

ID 2146285-2 

 

_______________________________ 

ELIANE PINTO BARBOSA 

Diretora de Gestão das Águas e do 

Território 

ID 3244728-0 
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SÉRGIO TAVARES ROMAY 

Diretor de Informação, Monitoramento e 

Fiscalização 
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_______________________________ 

JOSÉ MARIA MESQUITA JUNIOR 

Diretor de Licenciamento Ambiental 

ID 2148115-6 

_________________________________ 

FERNANDO ANTONIO DE FREITAS 

MASCARENHAS 

Diretor de Recuperação Ambiental 

ID 2868702-7 

 

 


